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Lista definitiva de colocação - 4ª Contratação Cíclica
Concurso de Docentes - 2007

Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Candidato Nome do Candidato

Grupo: 530 - Educação Tecnológica
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195 9266835293 JOÃO FILIPE PAULA DIAS DE ABREU FREIRE 344783 EB2,3 DE MONTE GORDO CCN ANUAL
309 2489872397 NELSON MIGUEL MENDES FRAZÃO VICENTE 340091 EB2,3 PÊRO DE ALENQUER 18CN ANUAL
374 3678137032 DANIEL HENRIQUES GASPAR LIMA 345490 EB2,3 MONSENHOR MIGUEL DE OLIVEIRA 14OUTROS ANUAL
446 4139129964 LUÍS MANUEL CRUZ CABETE 342531 EB2,3 PAULO DA GAMA 18CN ANUAL
578 4211993895 ADOLFO OLIVEIRA SAMPAIO 345647 EB2,3 DE NOGUEIRA 13OUTROS TEMPORÁRIO
592 3972106343 MARIA ISABEL PEREIRA BACELAR ANTUNES SANTOS 342622 EB2,3 PEVIDEM 11OUTROS ANUAL
638 1583142908 DÁRIO MANUEL FERNANDES SOUSA 340741 EB2,3 DE D. FERNANDO II 10OUTROS ANUAL
797 8342710327 JOÃO ANTÓNIO LAJOSO VIANA 340510 EB2,3 CARTEADO MENA 10OUTROS TEMPORÁRIO
906 1277978395 GUILHERMINA DA GLORIA PIRES GONÇALVES RODRIGUES 402710 ES/3 ROMEU CORREIA 16OUTROS TEMPORÁRIO

1040 7377217065 JOEL RUI FARIA SARAMAGO 346354 EB2,3/S MEDA 12OUTROS ANUAL
1089 7927905414 VANDA CRISTINA DIAS OLIVEIRA ANDRÉ 346690 EB2,3 D. JOSÉ I 16CN TEMPORÁRIO
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem no grupo de recrutamento;
- número do candidato;
- nome do candidato;
- tipo de candidato (CN - Contratado, LSV - Licença sem vencimento, OUTROS, FIN - Finalista);
- código, nome e tipologia do estabelecimento de educação/ensino de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento/tipologia da escola; número de horas do
horário atribuído);
- duração previsível do contrato (anual ou temporário);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o nº 3
do mesmo artº).


